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JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

Código Validador do Arquivo: 4CB251D76261F2485C63E0CA2ACBDDFF

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações

através de processo licitatório:

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem licitação desde que especificados em legislação, por lei

ordinária. Diante disso, a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no caput do art,

dispõe que,

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua

contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em

Estado específico,

do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local específico.

Sendo assim, a contratação de show artístico poderá ser realizada pelo processo de inexigibilidade pois configura-se em singularidade do

objeto, consagrado pelo crítica especializada e está elencado no artigo 74 da Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.

Portanto, a contratação de show artístico com apresentação da banda Toca do Vale, no dia 27 de junho de 2024, na praça pública do

município de Venha Ver (RN) encontra-se fundamentada na lei.

E, no que se refere a necessidade da contratação, está é clara e óbvia.

Entre as principais festividades celebrada no município, estão a festa de emancipação política de Venha-Ver, celebrada no dia 26 de

junho, que inclui a alvorada e o hasteamento das bandeiras na sede da prefeitura, além de outras atrações; e a festa de Nossa Senhora

do Perpétuo Socorro, celebrada no dia 27 de junho.

Sendo assim, a referida contração objetiva ofertar a população local, entretenimento na celebração do aniversário da cidade e

comemoração do dia da padroeira.

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.
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